
PORTARIA Nº 72/2024 - CEAD/UFPI

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade 

Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e, considerando:

-  O  Memorando  Nº  02/2024  –  Coordenação  do  Projeto  de  Produção  de 

Conteúdo para a Escola Nacional de Administração Pública/ENAP;

RESOLVE:  

Constituir  Comissão para  condução de seleção referente  ao Edital  Nº  22/2024,  do 

Projeto de Produção de Conteúdo para a Escola Nacional de Administração Pública/ENAP, 

realizado pelo Centro de Educação Aberta e a Distância/UFPI, por meio de convênio com a 

Escola Nacional de Administração Pública/ENAP, com os membros a  seguir:

Fabiana Rodrigues de Almeida Castro – Presidente;

Nádia Cataryna Nogueira e Silva – Membro;

Leomá de Albuquerque Matos – Membro;

Mariane Goretti de Sá Bezerra Leal – Membro;

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Teresina, Piauí, 16 de julho de 2024.

Ildemir Ferreira dos Santos
Diretor do CEAD em Exercício
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